
    

CÂMARA MUNICIPAL DE ITURA 
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PARECER DA COMISSÃO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 05/2024 
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‘
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DENOMINAÇÃO: ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3° E DO § 1° E 
REVOGA 0 § 2° DO CITADO ARTIGO DA LEI N° 5.142 DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 2023, QUE "AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO 
TRANSPORTE AOS ESTUDANTES DE CURSO SUPERIOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO: FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Os membros da Comissão resolveram: ser 	//e,  L /  	como está 

redigido, somos pelo parecer da matéria em apreciação que 	preenche 

os 	requisitos 	da 	constitu 'onalidade 	e 	da 	legalidade, 

74f7  12e' 	 • 

Favorável Contrário Em separado com 
parecer anexo 

Presidente  Wender Peres  de Lima — 
TUlio do Lanche 

0  
t 

Vice-Pres. Heraldo Pádua de Queiroz ,j, 
Relator  Deleon 	Martins 	deh 

Almeida 
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PARECER DA COMISSÃO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO a  m  

PROJETO DE LEI N° 05/2024 

DENOMINAÇÃO: ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 30  E DO § 10 E 
REVOGA 0 § 2° DO CITADO ARTIGO DA LEI N° 5.142 DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 2023, QUE "AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO 
TRANSPORTE AOS ESTUDANTES DE CURSO SUPERIOR E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO: EDUCAÇÃO, CULTURA E SAÚDE 

Os membros da Comissão resolveram: ser 

aprovação 	no 	mérito 	do 	projeto 

')/i  20  

Favorável Contrário Em separado com 
parecer anexo 

Presidente Ana 	Carolina 	Freitas  
Miranda 

&Nat  

Vice-Pres. Luiz Paulo Dias de Freitas 
— Paulinho Dias 

Relator Heraldo  Padua  de Queiroz 

CÂMA 	I ICIPAL DE ITURAMA,  A9 / OQ' /2024 

Aprovado em 	disc:sisal} 

Por 	
........... 
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